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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 03/2026 

Processo Administrativo nº 80872316/2026 

  

  

O MUNICIPIO DE GALINHOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 08.110.991/0001-77, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 77, 

Centro, através do seu agente de contratação, TORNA PÚBLICO, por intermédio 

da secretaria municipal de Saúde, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e no Regulamento dos Procedimentos 

Licitatórios da Prefeitura Municipal de Galinhos (Decreto Municipal n.º 

32/2023) e demais legislação aplicável.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Das 

08h00min do dia 26/01/2026 até às 14h00min do dia 28/01/2026.     

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: contratacaodireta@galinhos.rn.gov.br 

LINK DO EDITAL: www.galinhos.rn.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.  

  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da casa de 

apoio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  

   

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

2.1.  Poderão participar do processo de dispensa, todos os interessados do ramo 

de atividade pertinente ao objeto que preencherem as condições constantes 

deste Aviso de Contratação Direta.  

2.2. Em observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar 147/2014 e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios 

da Prefeitura Municipal de Galinhos/RN (Decreto Municipal nº 32/2023), 

somente poderão participar desta Dispensa de Licitação MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

do ramo de atividade pertinente ao objeto e que atendam aos requisitos de 

habilitação previstos neste Aviso.  

2.2.1. Não se aplica o disposto no subitem 2.2, quando:   

a) não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, sediados local ou regionalmente e 
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capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório;   

b) o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a 

administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado;   

c) a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas 

pelos incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a compra deverá 

ser feita preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual;  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:  

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;  

c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  

d) sociedades cooperativas; 

e) não consideradas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos 

termos da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 

n° 147/14, ressalvado no disposto no subitem 2.2.1 deste Aviso.  

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  
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2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.  

  

  

3. DO ENVIO DA PROPOSTA  

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail 

contratacaodireta@galinhos.rn.gov.br, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

limite para recebimento das propostas.   

3.2. O fornecedor que se enquadrar como MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá enviar 

junto com a proposta, documento que comprove o seu enquadramento, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 

nº 123, de 2006.   

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam o fornecedor.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os 

produtos ou executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la.   

  

  

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, será verificada a conformidade 

da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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e à compatibilidade do preço em relação ao menor preço orçado ou máximo 

definido para a contratação.  

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima da menor proposta 

obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado ou orçado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

da menor proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento ou do máximo definido para a contratação.  

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima da menor 

proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento ou do máximo definido para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável.  

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços que:  

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes.  

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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4.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do preço.  

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas.  

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto.  

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

  

5. HABILITAÇÃO  

5.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es) deverá(ão) 

encaminhar todos os documentos necessários para fins de Habilitação no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da solicitação.  

5.1.1. Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO.  

5.1.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa  

5.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

5.1.2., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

5.2. Os documentos que deverão ser encaminhados são:    

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de 

empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em 

se tratando de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores, no caso de sociedade 

empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br
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e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.   

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

contratação; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

5.2.3. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo III:  

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação 

na licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
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h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(s) 

fornecedor(es) detentor(es) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro(s) 

lugar(es), será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis); e   

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela  

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603244-cnep).   

5.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

5.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

5.4. Caso atendidas as condições de participação, serão verificados os 

documentos de habilitação do(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) 

lugar(es). 

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação.  

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

a Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.  

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

  

  

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a autorização da contratação direta será emitido em favor do o 

adjudicatário a Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de 

Compra/Ordem de Execução de Serviço ou outro instrumento hábil que 

substitua o instrumento de contrato;   

6.2. O Aceite da Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de 

Compra/Ordem de Execução de Serviço ou de outro instrumento hábil que 

substitua o instrumento de contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

a) O referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de  

Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

6.3. O prazo de vigência da contratação está previsto no Anexo I – Termo de 

Referência.   

6.4. Durante toda a vigência da contratação será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor.  

  

  

7. SANÇÕES  

7.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de 

Referência.  

  

  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O resultado do procedimento será divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios.  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas.  

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto).  

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação.  

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário de Brasília-DF.  

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica.  

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.   

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação.  

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso.  

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

8.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência;  

8.10.1.1.     Apêndice do Anexo I – Estimativa do Valor da Contratação;  

8.10.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;  

8.10.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração para Outras Comprovações.  

  

Galinhos/RN, 23 de janeiro de 2026. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Alfredo Antônio de França Filho 

Agente de Contratação 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº 80872316/2026 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a Aquisição de gêneros 

alimentícios para suprir as necessidades da casa de apoio. 

  

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei 

n. 14.133/2021)  

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Item Objeto/Especificação Técnica 
Unidade de 

Medina 
Quantidade 

 1 

AÇAFRAO: Produto de boa qualidade armazenado de acordo 

recomendações da ANVISA, acondicionado em plástico atóxico, 

validade mínima de 24 meses a contar da data de entrega, 

embalado em pacotes de 50g. 

PACOTE 30 

2 CANELA EM PÓ - Produto de boa qualidade, fornecido em 

embalagem selada, contendo data de fabricação e 

validade. Embalagem 40g. 

PACOTE 4 

3 

AÇÚCAR REFINADO: 

Acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com 

a 

resolução 12/78 da cnnpa. Pct 01 Kg 

QUILOGRAMA 300 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ - 

Achocolatado em pó instantâneo, em pó homogêneo, cor marrom 

claro a escuro. Enriquecido com vitaminas, embalagem primária, 

própria, fechada a vácuo, constando identificação do produto, 

inclusive classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, 

modo de preparo, data de fabricação, 

validade e lote visíveis. Embalagem 200g 

PACOTE 92 

5 

ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO 

COM STÉVIA 100%. Contendo: água, edulcorante glicosídeo de 

esteviol, conservador benzoato de sódio e acidulante ácido cítrico. 

Embalagem 

de 65 a 80 ml 

FRASCO 20 

6 ALHO: De primeira qualidade, tamanho médio, em processo de 

amadurecimento, sem danos mecânicos e físicos. 1 Kg. 
QUILOGRAMA 63 

7 ALHO EM PASTA: Alho em pasta, condimento, ingredientes: alho 

triturado, água, sem sal, aspecto físico pasta. Apresentação  

embalagem de 

200g. 

POTE 28 

8 

AVEIA EM FLOCOS FINOS – 

embalagem adequada, data de fabricação e validade, rotulagem 

nutricional obrigatória. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. Caixa de 200g 
UNIDADE 10 

9 

ARROZ PARBOLIZADO – Tipo 1, 

longo, constituídos de graus inteiros, isento de sujidades e materiais 

estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 

QUILOGRAMA 174 
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06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct de 01 Kg. 

10 

ARROZ POLIDO – Tipo 2, longo, constituídos de graus inteiros, 

isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct de 01 Kg. 

QUILOGRAMA 188 

11 

BISCOITO TIPO CREAM- 

CRACKER - salgado, contendo cloreto de sódio em quantidade que 

acentue o sabor salgado, além dos substancias normais do produto. 

Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de 

papelão a data de fabricação. Deverá apresentar validade mínima de 

6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Pct de 400g 

PACOTE 102 

12 

BISCOITO TIPO MARIA SABOR 

CHOCOLATE- Contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico (Vitamina B9), açúcar, gordura vegetal, amido de 

milho, açúcar invertido, cacau em pó, soro de leite em pó e sal. 

Estabilizante lecitina de soja. Fermentos químicos bicarbonato de 

amônio e bicarbonato de sódio, melhorador de farinha 

metabissulfito de sódio. Corante natural de caramelo. Aromatizante. 

CONTÉM GLÚTEN. Embalagem individualizada em papel 

celofane em caixas de papelão a data de fabricação.  Deverá 

apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.  Pct 

de 400g 

PACOTE 162 

13 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - 

A base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura vegetal 

hidrogenada, aroma e lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. 

Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de 

papelão a data de fabricação deverá estar em local visível da 

embalagem. Embalagem individualizada em papel celofane em 

caixas de papelão a data de fabricação. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Pct de 400g 

PACOTE 162 

14 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA sabor 

Coco: Bolacha doce, tipo coco acondicionada em embalagem 

individual atóxica, hermeticamente vedada, íntegra e resistente. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, lote e data de validade. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses. Pacote de 500 gr. 

PACOTE 139 

15 
CHÁ, SACHE – Sabores diversos, caixa contendo 10 sachês com 

10g, validade mínima de 6 meses. 
CAIXA 31 

16 

BOLACHA AMANTEIGADA - 

preparação realizada em local salubre que atenda as normas de boas 

pratica de fabricação de alimentos conforme legislação sanitária 

vigente. Rotulo contendo validade, data de fabricação e 

ingredientes. Kg 

QUILOGRAMA 45 

17 

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, aparência: pó homogêneo, fino, 

cor: variando do castanho claro ao castanho escuro, sabor e cheiros 

próprios, validade mínima de 6 meses, embalagem: primária, 

própria, fechada, constando identificação do produto, inclusive 

classificação. Embalagem 

250g. 

PACOTE 119 
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18 

COLORIFICO EM PÓ - O colorífico deve ser constituído de 

matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e 

sabor característico do produto. Contendo no Maximo 10% de sal, 

de acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de rotulagem, data de fabricação. 

Registro no MS. De 

acordo com a rdc n°276/2005. Pct com 100g. 

PACOTE 40 

19 
COMINHO EM PÓ - 

tempero/condimento, desidratado e moído, embalagem c/ 100g. PACOTE 40 

20 

CONDIMENTO, MATERIA PRIMA 

CHIMICHURRI, desidratado, acondicionado em sacos de 

polietileno, 

embalagem de 100g, com data de fabricação e validade. 

PACOTE 14 

21 

CONDIMENTO MATÉRIA PRIMA 

LOURO, em pó, acondicionado em embalagem plástica com peso 

líquido 

de 4g, com identificação do produto e marca do fabricante. 

PACOTE 57 

22 

CONDIMENTO, MATÉRIA-PRIMA 

PÁPRICA DOCE, aspecto físico pó. Deverá apresentar aroma,cor, 

sabor e textura característicos, isento de sujidades e de 

contaminação. Presença na embalagem do rótulo original de fábrica 

com os dados de identificação e procedência do produto com 

número do lote, data de fabricação, data de validade, informações 

nutricionais, bem como quantidade do produto. 

Com registro no órgão competente. Apresentação: embalagem 

industrial de 100g. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega 

PACOTE 14 

23 

CREME DE LEITE - Caixa de creme de leite elaborado com 

gordura Láctea, contendo 25% a 30% de gordura, fabricado a partir 

de matéria-prima selecionada, validade mínima de 3 

meses e embalagem tetra Pack (caixinha) com peso líquido de 200g. 

UNIDADE 54 

24 

ERVILHA ENLATADA - As latas 

devem apresentar-se íntegras, livre de amassados ou ferrugem. 

Validade mínima de 6 meses. Embalagem de 

170g a 200g drenado 

LATA 55 

25 

EXTRATO DE TOMATE – 

Ingredientes: Tomates. Não contém glúten. Concentrado, isentos de 

peles e sementes, acondicionado em recipiente íntegro, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Sache 200g 

SACHE 82 

26 

FARINHA LÁCTEA - Composta de Farinha de Trigo Enriquecida 

C/ferro e Ácido Fólico, Açúcar, Leite Em Pó Integral, Vitaminas e 

Minerais, Sal e Aromatizante, Com Cor Amarelada, Embalagem 

Primaria Hermeticamente Fechada, Atóxica, Com Validade 

Mínima Na Data Da Entrega de 06 Meses, embalagem de 400g 

PACOTE 92 

27 

FARINHA DE TRIGO SEM 

FERMENTO – não deverá apresentar cor escura ou mistura com 

outras farinhas, formação de grumos (umidades), resíduos ou 

impurezas. Embalagem intacta, acondicionada em pacotes de 

polietilenos transparentes, fabricação máxima de 30 dias e validade 

mínima de 4 meses. PCT de 

1Kg 

QUILOGRAMA 27 

28 FERMENTO QUIMICO EM PÓ. 

Fermento em pó. Contendo data de 

fabricação (entrega não superior a 30 dias) e data de validade. Pote 

100 g 

POTE 10 
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29 

FEIJÃO, TIPO CARIOQUINHA, 

constituído de mínimo 90% de grãos na cor característica a 

variedade correspondente de grãos inteiros, sadios, novos, com 

umidade permitida de 15%, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies. Produto com identificação, peso líquido 

de 1 kg e com prazo de 

validade. 

QUILOGRAMA 91 

30 

FEIJÃO, TIPO PRETO constituído de mínimo 90% de grãos na cor 

característica avariedade correspondente de grãos inteiros, sadios, 

novos, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidadese misturas de outras espécies. Produto com identificação, 

peso 

líquido de 1kg e com prazo de validade. 

QUILOGRAMA 71 

31 

FLOCÃO MILHO - grandes, amarelos, sem sal, embalada em 

pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct 

500g. 

PACOTE 567 

32 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 

Massa alimentícia tipo seca vitaminada, com sêmola, tipo 

espaguete, isenta de sujidades, parasitas, Embalagem com dizeres 

de rotulagem, contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo, 

seis meses, de acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct de 400g. 

PACOTE 152 

33 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, 

massa seca vitaminada, isenta de sujidade, sem ovos, embalagem 

plastica resistente e transparente, rotulagem contendo informações 

dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo 

de validade no mínimo seis meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante, embalagem de 500g 

PACOTE 83 

34 

MARGARINA - Margarina cremosa com sal, teor lipídico de 65% 

a 85%. Não deve conter em sua composição gordura do tipo trans. 

Embalada em pote plástico resistente de 500g, com proteção interna 

pós tampa (lacre). No 

seu rótulo deve conter prazo de validade/lote e informação 

nutricional. 

POTE 101 

35 

MILHO VERDE ENLATADO - As 

latas devem apresentar-se íntegras, livre de amassados ou ferrugem. 

Validade mínima de 6 meses. 

Embalagem de 170g a 200g drenado. 

LATA 54 

36 

ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, 

comestível, extrato refinado, limpo a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega. Peso liquido 900 ml. 

FRASCO 51 

37 

OREGANO DESIDRATADO – 

Embalagem com 100g - O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente. Não deverá apresentar misturas inadequadas ao 

produto, presença de impurezas, formação de grumos, coloração 

clara demais, sabor alterado e peso insatisfatório. A embalagem 

deve estar intacta, prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 

10g. 

PACOTE 30 

38 

PIMENTA DO REINO - moída. 

Embalagem de 100 g, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e de acordo com 

as Normas 

e/ou Resoluções da Anvisa 

PACOTE 40 
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39 

VINAGRE DE ALCOOL – isento de corante artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, 

vetores e pragas, acondicionado em frasco plástico com 

tampa inviolável e fechado. Unidade: Embalagem: 900 ml. 

FRASCO 40 

40 

SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de cristais de granulação 

uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco 

plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 2003. 

Embalagem de 01 Kg. 

QUILOGRAMA 21 

41 

TEMPERO COMPLETO – liquido, 

sem pimenta e SEM GLUTAMATO MONOSSÓDICO. Contendo 

data de fabricação (no momento da entrega não superior a 30 dias) 

e data de 

validade. Embalagem garrafa 500ml 

UNIDADE 66 

42 

LEITE DE VACA, EM PÓ, 

INTEGRAL, pasteurizado, sem soro e sem amido. Na data da 

entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter 

sido ultrapassado na sua metade, tomando- se como referência, a 

data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) 

Norma(s) 

e/ou Resolução (ões) vigente(s) INMETRO. Pct 200g. 

PACOTE 231 

43 

LEITE DE VACA, EM PÓ, 

DESNATADO, sem soro e sem amido. Na data da entrega, o prazo 

de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 

ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de 

fabricação do lote, impressa na embalagem. O produto estar em 

conformidade com as normas vigentes da ANVISA/MS e 

Ministério da Agricultura Rotulagem contendo no mínimo, registro 

no Ministério da Agricultura, peso líquido, nome e CNPJ do 

fabricante, número do lote, data de fabricação, data ou prazo de 

validade. Pct 200g. 

PACOTE 19 

44 

PRESUNTO COZIDO FATIADO - 

cozido SEM capa de gordura fatiado, constituído de pernil suíno, 

água, sal, açúcar, proteína de soja, embalado à vácuo, onde a 

embalagem deve conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número do registro no ministério da agricultura e 

carimbo de inspeção do SIF. Deve estar refrigerado, com data de 

fabricação não superior a 10 dias. 

Validade mínima 45 dias após a entrega. 1 Kg. 

QUILOGRAMA 75 

45 

QUEIJO MUSSARELA - 1ª 

qualidade, a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado 

em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da data de entrega 

na unidade equisitante. Fatiado em lâminas de 30g. Kg. 

QUILOGRAMA 75 

46 

PÃO DE FORMA - Pão de forma tradicional, bem acondicionado, 

assado ao ponto. No seu rótulo deverá conter informação nutricional 

por porção, sobre glúten, ingredientes, data de fabricação, validade 

e lote. Produtos DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

deverão apresentar ficha técnica, assinada pelo responsável técnico. 

Embalagem 400g. 

PACOTE 137 
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47 

PÃO FRANCES - Com adição de sal composto de farinha de trigo 

especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas 

em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma 

que o produto seja entregue íntegro. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 24 horas após entrega. 

Unidade 50g 

UNIDADE 428 

48 

PÃO SEDA - Com adição de sal composto de farinha de trigo 

especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas 

em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma 

que o produto seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 

24 horas após entrega. Unidade 50g 

UNIDADE 428 

49 

ABACAXI - de primeira, tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou mecânica, perfurações 

e cortes. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Kg 
QUILOGRAMA 94 

50 

BANANA - madura, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos estranhos aderentes à 

superfície 

externa de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Kg 

QUILOGRAMA 350 

51 

BATATA INGLESA - comum 

especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 

ou terra aderida à superfície externa de acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg. 

QUILOGRAMA 219 

52 

CEBOLA - Não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, 

tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com 

brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidos de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILOGRAMA 79 

53 

CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros 

aderida à superfície externa de acordo com a 

resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILOGRAMA 77 

54 

COENTRO - De Primeira qualidade hortaliça classificada como 

verdura cor verde fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, 

sujidades e materiais de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 

MAÇOS 57 

55 

CHUCHU - De primeira, tamanho e colorações uniformes, livres de 

materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte de acordo com a resolução 

12/78 da cnnpa. Kg 

QUILOGRAMA 24 

56 

LIMÃO - de primeira, tamanho e coloração uniformes, sem lesões 

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. De acordo com 

a resolução 

12/78 da CNNPA. Kg 

QUILOGRAMA 51 

57 

MAMÃO - tipo Havaí ou formosa, fruto de tamanho médio, com 

características integras e de primeira qualidade, fresco, livre de 

sujidades, parasitas, larvas, tamanho e coloração uniformes, fresco 

por amadurecer, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, Sem apresentar lesões em sua superfície 

de origem mecânica 

ou biológica. Está de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Kg 

QUILOGRAMA 300 

58 

MELÃO - fruto de tamanho médio, com características integras e 

de primeira qualidade, fresco, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

tamanho e coloração uniformes, fresco por amadurecer, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, Sem apresentar lesões em sua superfície de origem 

mecânica ou biológica. Está de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. Kg 

QUILOGRAMA 300 

59 

MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, pesando em 
QUILOGRAMA 300 
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média de 6 a 10 kg e de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Kg 

60 

UVA - de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA, 

Kg 

QUILOGRAMA 41 

61 

PIMENTÃO VERDE - de primeira, tamanho e coloração 

uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes. De acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. Kg 

QUILOGRAMA 36 

62 

TOMATE - Tipo italiano ou maçã, tamanho, médio, segunda, com 

aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, 

tenros, sem manchas, com coloração uniforme 

e brilho de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILOGRAMA 145 

63 GOMA - fresca, de mandioca para tapioca ou bejú, embalagem de 

01 kg. 

QUILOGRAMA 108 

64 

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA – 

descrição do produto conforme Resolução – CNNPA nº 12, de 1978 

e registrado conforme Lei nº 8918, de 14 de julho de 1994. Com 

certificado do 

ministério da agricultura. Armazenadas em embalagem de 1 Kg. 

QUILOGRAMA 52 

65 

POLPA DE FRUTA DE ABACAXI – 

descrição do produto conforme Resolução – CNNPA nº 12, de 1978 

e registrado conforme Lei nº 8918,  de 14 de julho de 1994. Com 

certificado do ministério da agricultura. 

Armazenadas em embalagem de 1 Kg. 

QUILOGRAMA 11 

66 

POLPA DE FRUTA DE CAJA – 

descrição do produto conforme Resolução – CNNPA nº 12, de 1978 

e registrado conforme Lei nº 8918,  de 14 de julho de 1994. Com 

certificado do ministério da agricultura. 

Armazenadas em embalagem de 1 Kg. 

QUILOGRAMA 31 

67 

POLPA DE FRUTA DE GOIABA – 

descrição do produto conforme Resolução – CNNPA nº 12, de 1978 

e registrado conforme Lei nº 8918, de 14 de julho de 1994. Com 

certificado do ministério da agricultura. Armazenadas 

em embalagem de 1 Kg. 

QUILOGRAMA 24 

68 

POLPA DE FRUTA DE MARACUJA 

– descrição do produto conforme Resolução – CNNPA nº 12, de 

1978 e registrado conforme Lei nº 8918,  de 14 de julho de 1994. 

Com certificado do ministério da agricultura. 

Armazenadas em embalagem de 1 Kg. 

QUILOGRAMA 22 

69 

POLPA DE FRUTA DE UVA – 

descrição do produto conforme Resolução – CNNPA nº 12, de 1978 

e registrado conforme Lei nº 8918, de 14 de julho de 1994. Com 

certificado do 

ministério da agricultura. Armazenadas em embalagem de 1 Kg. 

QUILOGRAMA 24 

70 

CARNE BOVINA TIPO MUSCULO - 

embalada a vácuo, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro 

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. Kg 

QUILOGRAMA 107 

71 

CARNE DE SOL BOVINA, 

SALGADA (chã de dentro, coxão mole, patinho) - curada, seca, 

embalada a vácuo, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro 

QUILOGRAMA 132 
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no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Kg 

72 

CARNE BOVINA MOÍDA 1ª 

QUALIDADE (chã de dentro, coxão mole, patinho) resfriada, 

limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, 

cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio. 

Apresentando-se moída embalada em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, resistente, que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo. Sem pelanca, sem gordura, congelada, sem 

sebo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

data de validade, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. Kg 

QUILOGRAMA 150 

73 

OVOS BRANCOS tipo 03 

(GRANDE), pesando em média de 50 a 60 gramas cada ovo. Casca 

integra, sem rachaduras. Embalagem com 30 

unidades. 

BANDEJA 80 

74 

PEITO DE FRANGO - Apresentar-se congelado em fatias com 

cerca de 170g cada, embalado em soca plástico transparente, 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade 

do produto. A embalagem deverá conter extremamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 30 

(trinta) dias a partir da data de entrega. KG 

QUILOGRAMA 200 

  

2.2. O custo estimado da contratação foi considerado o valor de aquisição de 

outros órgãos públicos com base no orçamento estimativo feito em sistema 

especializado em coleta de preços: www.cestadeprecos.com 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

  

3.1.  Considerando que a Casa de Acolhimento tem uma rotina especifica por 
conta dos pacientes e acompanhantes que dormem no local para aguardar 
consultas, exames e tratamentos em hospitais e clinicas aos quais são 
destinados. É imprescindível um suporte adequando no local, pois ali, por um 
período, é a extensão de sua casa em momentos tão difíceis; 
 Considerando que a casa de apoio ao estar bem estruturada, incluindo acesso 
a uma alimentação completa tem um serviço, como consequência, melhor 
executado; 
 Considerando que esses itens contemplam refeições do Tratamento Fora do 
Domicilio (TFD) que tem por objetivo garantir o acesso de pacientes de um 
município a serviços assistenciais em outro município. 
 Com a execução desta contratação, espera-se garantir o pleno funcionamento 
das atividades de alimentação da Casa de Apoio, promovendo bem-estar, 
saúde e segurança alimentar para os usuários do serviço. 
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 

14.133/2021)  

 

4.1. Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da casa de 

apoio. Como solicita a secretaria municipal de Saúde. 

  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

5.1. A empresa deve executar devidamente o fornecimento dentro dos 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo da atividade relacionada ao 

objeto contratual. 

 

5.6. Obrigações do Contratante  

  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, 

de acordo com o Termo de Referência; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 

c) Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente 

realizado, no prazo, forma e condições estabelecidos. 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 

e) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do serviço, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

f) A administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência da prestação do serviço, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados 

  

5.7. Obrigações da Contratada  

  

a) Executar o objeto somente mediante Ordem de serviços expedida nos 

termos previsto no modelo de execução do objeto; 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência; 

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 

14.133/2021)  
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6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

da Nota de Empenho, em remessa única. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias.  

6.3. Os bens deverão ser entregues conforme endereço fornecido pela 

contratante. 

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 

30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput).  

 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

 

7.3. O fiscal designado pela autoridade superior anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

 

7.4. O fiscal designado pela autoridade superior informará a seus superiores, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
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nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

  

7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º).  

  

7.9. As comunicações entre o contratado e o contratante devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

  

7.10. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

  

7.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa que deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) 

relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão de regularidade fiscal Estadual, 

Certidão de regularidade fiscal Municipal e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade 

da prestação do fornecimento ou serviço.  

  

• Do Recebimento  

  

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).  

  

8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133).  

 

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

  

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança.  

  

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

• Da Liquidação  

  

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período.  

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

  

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal.  

  

8.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

  

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

  

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

  

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.   
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•  Prazo de Pagamento  

  

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

  

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária.  

  

•  Forma de pagamento  

  

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

  

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.  

  

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO.  

  

•  Exigências de Habilitação  

  

Documentos de Habilitação Jurídica  

  

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;  
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9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores;  

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

  

Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

  

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda 

do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal 

do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;   

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal;  

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.  

 

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira:  

  

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, através de certidões abrangendo os processos judiciais 

eletrônicos do 1º e do 2º grau.   

 

Documentos Relativos à Qualificação técnica:  

  

9.17. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes 

com o objeto licitado, devendo o atestado conter: além do nome do atestante, 
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seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal 

de Galinhos possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.  

  

Declarações:  

  

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

  

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21.  

  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei 

n. 14.133/2021)  

  

10.1. O valor total estimado da contratação está de acordo com outros órgãos 

públicos com base no orçamento estimativo feito em sistema especializado em 

coleta de preços: www.cestadeprecos.com.   

  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 

14.133/2021)  

  

11.1 - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

 

 

UNID. ADM.: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV.: MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 

FONTE: 1.500.1002 - Despesas com ASPS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10-301-0009-2043-0000 

 

Galinhos, RN, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
WILKER WILLIAN DE MACEDO BEZERRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da 

casa de apoio. 

  

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE  

Razão Social:      

CNPJ:    

Endereço:    

Telefone:    

E-mail:    

  

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) 

abaixo discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas 

constante do Anexo I – Termo de Referência, que integra o Aviso de 

Contratação Direta em epígrafe.  

  

ITEM  

DESCRIÇÃO  MARCA/  

MODELO/  

FABRICANTE 

UND.  QTD.    V. UNIT.  V.TOTAL  

              

               

* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso).  

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 

ACEITAÇÃO DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo 

de Referência.   

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias 

contados a partir da data da apresentação da proposta na Dispensa de 

Licitação.   

  

Dados para crédito em conta corrente:  

Banco:     Agencia:        Conta:  

  

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para 

todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA:  

1. que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

mailto:galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br


                                                              

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 
CNPJ: 08.110.991 / 0001 – 77 
End. Praça dos Três Poderes, 717 – Centro – Galinhos/RN – CEP: 59.596-000 

Fone: (84) 3552-0003- Fax: (84) 3552-0003 - E-mail: galinhos.gabinete@galinhos.rn.gov.br 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Galinhos responsabilidade por eventuais erros, 

omissões ou qualquer outro pretexto.  

2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no subitem 2.3 

do Aviso de Contratação Direta.  

 

 ......................../......., ......... de..........................de 202....  

 

__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026.  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da 

casa de apoio. 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na 

....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo 

seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:  

  

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no 

presente Aviso  

de Contratação Direta, que:  

a) atende aos requisitos de habilitação;  

b) está ciente e concorda com as 

condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos ou no Processo de Dispensa de Licitação, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório;  

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à 

sua participação na licitação, bem como  

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

d) não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   

)  

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

e) não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho  

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art.  

5º da Constituição Federal;  

f) cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para  

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  
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g) cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123,  

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, no caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparada;  

h) está ciente sobre a observação das 

disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando 

do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 

que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória.  

  

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

  

......................../......., ......... de..........................de 202....  

  

__________________________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do CPF 
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